
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 02 DE NOVEMBRO DE 2021

  
Aprova o Regulamento Interno do Centro
de Extensão do Ins�tuto de Ciências
Agrárias da UFMG.

 

A CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS
GERAIS, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º  Aprovar, na forma do anexo, o Regulamento Interno do Centro de Extensão do Ins�tuto de
Ciências Agrárias da UFMG.

 

Art. 2º  Esta Resolução entra em vigor na presente data.

 

 

Professor Leonardo David Tuffi Santos

Presidente da Congregação ICA/UFMG

 

 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo David Tuffi Santos, Diretor(a), em 02/11/2021,
às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº 10.543, de
13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1054600 e
o código CRC D500C90A.

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

 

 

 

ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 6, DE 02 DE NOVEMBRO DE 2021

 

REGULAMENTO INTERNO DO CENTRO DE EXTENSÃO DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS DA
UFMG

 

CAPÍTULO I

Disposição preliminar

 

Art. 1º O presente Regulamento tem por obje�vo estabelecer as normas orientadoras das a�vidades e do
funcionamento do Centro de Extensão do Ins�tuto de Ciências Agrárias da UFMG.

 

CAPÍTULO II

Da Conceituação

 

Art. 2º O Centro de Extensão do Ins�tuto de Ciências Agrárias (ICA) da Universidade Federal de Minas
Gerais (UFMG), doravante denominado CENEX/ICA, é órgão colegiado de gestão acadêmica e
administra�va das a�vidades de extensão, vinculado administra�vamente à Diretoria da Unidade.

 

§1º A Extensão Universitária pode ser definida como processo interdisciplinar, educa�vo, cultural,
cien�fico e polí�co que obje�va promover e ampliar as relações entre a Universidade e outros setores da
sociedade, sob o princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.

 

§2° O CENEX/ICA acompanha e oferece suporte, no âmbito da gestão da extensão do ICA/UFMG, para a
realização de ações de extensão universitária sob as modalidades de programa, projeto, curso, evento ou
prestação de serviços, nas áreas: educa�va, técnica, ar�s�ca, cultural e cien�fica (pesquisa e
desenvolvimento), conforme as normas vigentes da UFMG e do Conselho Nacional de Educação e as
orientações do Fórum de Pró-Reitores de Extensão das Ins�tuições Públicas de Educação Superior
Brasileiras.

 

CAPÍTULO III

Dos Obje�vos

 

Art. 3º O CENEX/ICA possui como obje�vos:



I – Viabilizar a polí�ca de extensão no âmbito do Ins�tuto de Ciências Agrárias, de acordo com as
definições da Congregação do ICA e da UFMG;

II – Incen�var o desenvolvimento e a divulgação de a�vidades de extensão, considerando o interesse para
o ICA, para a UFMG e para a comunidade;

III – Atuar como elemento ar�culador entre a Pró-Reitoria de Extensão, doravante denominada PROEX, e
a Unidade;

IV – Interagir e colaborar com os demais Centros de Extensão (CENEX) da UFMG e com outras
ins�tuições, públicas ou privadas, empenhadas em promover a�vidades de extensão;

V – Incen�var o desenvolvimento de a�vidades de extensão pelos docentes, sobretudo como forma de
flexibilização curricular para os discentes, conforme normas da Pró-Reitoria de Graduação, doravante
denominada PROGRAD;

VI – Incen�var o desenvolvimento de a�vidades de extensão pelos servidores técnico-administra�vos,
doravante denominados TAE;

VII – Incen�var a par�cipação dos discentes em a�vidades de extensão, colaborando com o processo de
integralização de a�vidades acadêmicas curriculares de Formação em Extensão Universitária.

VIII – Assessorar docentes e servidores TAE na elaboração e encaminhamento de propostas de a�vidades
de extensão, bem como na solicitação de apoio financeiro junto à PROEX.

 

Art. 4º O CENEX/ICA funcionará como órgão de assessoramento, avaliação, aprovação e divulgação de
todas as a�vidades de extensão realizadas por docentes, servidores TAE e discentes da Unidade, devendo
ainda:

I – Divulgar as a�vidades propostas pela PROEX, geridas por outros CENEX ou pelo CENEX/ICA;

II – Divulgar e apoiar o Programa de Bolsas de Extensão da PROEX;

III – Acompanhar o processo de seleção de bolsistas de extensão junto à PROEX.

 

CAPÍTULO IV

Da cons�tuição e competências

 

Art. 5º O CENEX/ICA será cons�tuído por:

I – Colegiado, cons�tuído por:

a – Um Coordenador e um Subcoordenador, eleitos por maioria absoluta dos membros, com mandato de
dois anos, permi�da a recondução;

b – Dois representantes docentes, eleitos pelo corpo docente do Ins�tuto de Ciências Agrárias da UFMG,
mediante edital, com mandato de dois anos, permi�da a recondução;

c – Um representante dos servidores TAE da Unidade, eleito pelos pares, com mandato de dois anos,
permi�da a recondução;

d – Um representante do corpo discente, designado pelo Diretório Acadêmico do Ins�tuto de Ciências
Agrárias, observadas as normas previstas no Estatuto e no Regimento Geral da UFMG, com mandato de
um ano.

§1º Junto aos representantes, com mandatos vinculados, serão eleitos ou designados os respec�vos
suplentes, conforme o caso.

§2º A escolha do Coordenador ou do Subcoordenador, quando recair sobre os membros do CENEX,
implicará a recomposição da vaga deixada.



§3º Em caso de vacância de representante �tular ou suplente será convocada nova eleição de acordo
com o art. 13, § 5º e 6º do Regimento Geral da UFMG.

II – Secretaria: cons�tuída por servidores TAE do ICA e infraestrutura �sica.

 

Art. 6º Para execução das a�vidades do CENEX/ICA, serão alocados pela Diretoria da Unidade: recursos
humanos, espaço �sico e equipamentos adequados.

 

Art. 7º Compete ao CENEX/ICA:

I – Reformular esse regulamento interno de funcionamento quando necessário, observados os princípios
determinados no Regimento Geral da UFMG, e apresentar as modificações à Congregação da Unidade
para aprovação e à PROEX, para conhecimento;

II – Colaborar com a Unidade e com a PROEX nas a�vidades de extensão;

III – Es�mular, viabilizar e implementar a polí�ca de extensão da Universidade e da Unidade;

IV – Avaliar, aprovar e acompanhar os registros das a�vidades de extensão no Sistema de Informação da
Extensão (SIEX) adotado pela UFMG;

V – Emi�r cer�ficados e declarações aos concluintes e par�cipantes das ações de extensão registradas na
Unidade, de acordo com as normas da Câmara de Extensão, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
da UFMG e com as normas internas do Órgão;

VI – Propor à Congregação resoluções per�nentes às a�vidades de Extensão no ICA/UFMG;

VII – Ins�tuir, dentre os seus membros, comissões para estudos e assessoria nas diferentes a�vidades do
CENEX/ICA;

VIII – Colaborar na estruturação de a�vidades acadêmicas curriculares de Formação em Extensão
Universitária, buscando a integração ensino, pesquisa e extensão;

IX – Colaborar com os Colegiados de Cursos de Graduação da Unidade no processo de integralização de
a�vidades acadêmicas curriculares de Formação em Extensão Universitária;

X – Incen�var a comunidade universitária para par�cipar das a�vidades de extensão desenvolvidas na
Unidade;

XI – Possibilitar a par�cipação da comunidade externa no processo de concepção e desenvolvimento das
a�vidades de extensão;

XII – Colaborar na estruturação e implementação de a�vidades de extensão realizadas de forma
interdisciplinar com as demais Unidades da UFMG;

XIII – Apresentar à Congregação o relatório anual de a�vidades realizadas e, quando per�nente, o
relatório de aplicação de recursos, aprovados em reunião do CENEX.

XVI – Cumprir e fazer cumprir as disposições da Resolução Complementar nº 06/2020, de 22 de outubro
de 2020 do Conselho Universitário da UFMG e deste Regulamento.

Parágrafo único: no caso de arrecadação de recursos, o CENEX/ICA deverá elaborar e supervisionar o
plano de contratações.

 

Art. 8º Compete ao Coordenador do CENEX/ICA:

I – Cumprir e fazer cumprir o Regulamento do CENEX/ICA;

II – Convocar e presidir reuniões do Colegiado de Extensão;

III – Atuar como principal autoridade execu�va do Órgão;

IV – Propor e determinar, junto com os demais membros do Colegiado, quando per�nente, as
providências rela�vas ao plano de contratações do CENEX/ICA;



V – Apresentar e divulgar a programação anual do CENEX/ICA na Unidade;

VI – Par�cipar de reuniões convocadas pela PROEX;

VII – Acompanhar e validar a emissão de cer�ficados que compete ao CENEX/ICA.

 

Art. 9º Compete ao Subcoordenador do CENEX/ICA colaborar com o Coordenador no exercício de suas
a�vidades administra�vas e de extensão.

Parágrafo único: Na falta ou impedimento eventual do Coordenador, suas atribuições serão exercidas
pelo Subcoordenador e este será, automa�camente, subs�tuído pelo Decano do Colegiado, procedendo-
se a nova eleição em caso de vacância da Coordenação ou da Subcoordenação.

 

Art. 10º - Compete aos membros do CENEX/ICA:

I – Assessorar os docentes e servidores TAE na proposição e elaboração de a�vidades de extensão;

II – Analisar e emi�r parecer, quando solicitado, sobre propostas e prorrogações de a�vidades de
extensão;

III – Promover a colaboração entre o CENEX/ICA e o órgão ou segmento que representa;

IV – Encaminhar ao CENEX/ICA sugestões e propostas de a�vidades do órgão ou segmento que
representa;

V – Divulgar junto ao órgão ou segmento que representa a polí�ca e as a�vidades de extensão da
Unidade e da Universidade.

 

Art. 11º - Compete à Secretaria do CENEX/ICA:

I – Auxiliar a coordenação do CENEX/ICA na realização das a�vidades previstas neste Regulamento;

II – Assessorar docentes e servidores TAE na elaboração e encaminhamento das propostas de a�vidades
de extensão, solicitação de bolsas e seleção de estudantes bolsistas;

III – Apoiar administra�vamente os eventos da extensão realizados no ICA quando solicitado;

IV – Elaborar cer�ficados e declarações aos concluintes e par�cipantes das a�vidades de extensão
registradas no ICA, mediante solicitação e conforme as normas vigentes.

V – Prestar informações e/ou disponibilizar documentação necessária quando solicitado;

VI – Elaborar editais de convocação, material de divulgação e avisos diversos encaminhados pelo
Coordenador;

VII – Receber e encaminhar materiais, documentos e correspondências relacionados ao Órgão;

VIII – Secretariar as reuniões do CENEX/ICA e lavrar as respec�vas atas;

IX – Providenciar e divulgar os locais de reuniões do CENEX/ICA;

X – Manter organizados e atualizados os arquivos �sico e eletrônico do CENEX/ICA;

XI – Requisitar e organizar materiais de escritório e consumo para o CENEX/ICA;

XII – Elaborar e realizar ro�nas administra�vas e de atendimento ao público e manter atualizados os
procedimentos operacionais padrão;

XIII – Colaborar com o setor de informá�ca do ICA na atualização de informações do CENEX/ICA
disponíveis no sí�o eletrônico da Unidade;

XIV – Divulgar normas, diretrizes e informações rela�vas às a�vidades de extensão no âmbito da Unidade
e para outras Unidades, quando solicitado.

 



CAPITULO V

Do Funcionamento

 

Art. 12º O CENEX/ICA reunir-se-á, ordinariamente uma vez ao mês, de acordo com o calendário
elaborado e aprovado por seus membros, ou extraordinariamente, quando necessário.

§1º O CENEX/ICA funcionará com a presença da maioria absoluta dos membros e as decisões serão
tomadas pela maioria simples de votos dos presentes.

§2º Nos casos de empate, o presidente terá direito à emissão de voto de qualidade, além do voto
comum.

§3º A convocação para reunião do CENEX/ICA far-se-á por meio de correio eletrônico, com antecedência
mínima de 48 (quarenta e oito) horas, exceto para reuniões extraordinárias. No texto da convocação
deverá constar a pauta a ser tratada na reunião.

§4º Perderá o mandato o representante (Titular e Suplente) que, sem jus�fica�va, faltar a 3 (três)
reuniões consecu�vas ou a 5 (cinco) intercaladas.

 

CAPITULO VI

Dos Recursos Financeiros

 

Art. 13º- Os recursos financeiros do CENEX/ICA terão origem das seguintes fontes:

I – Do orçamento previsto pela Unidade para o funcionamento básico;

II – Convênios e outras formas de cooperação;

III – De recursos arrecadados com ações de extensão promovidas pelo CENEX/ICA.

 

Art. 14º Os recursos financeiros do CENEX serão administrados pela coordenação, em conformidade com
o plano de contratações aprovado pelo Colegiado de Extensão.

Parágrafo único: A gestão dos projetos do CENEX e dos recursos financeiros vinculados a esses poderá ser
realizada por Fundação de Apoio da Universidade.

 

Art. 15º Os programas, projetos e demais ações de extensão devem possuir viabilidade financeira
garan�da por seus proponentes.

 

CAPITULO VII

Das A�vidades de Extensão

 

Art. 16º Toda a�vidade de extensão da Unidade deverá ser elaborada conforme as disposições do Art.2º,
§2º deste regulamento e registrada em plataforma oficial de gerenciamento das ações de extensão
vigente na Universidade.

Parágrafo único: As a�vidades de extensão serão analisadas pelo CENEX/ICA e, posteriormente,
aprovadas pela Congregação do ICA/UFMG.

 

Art. 17º Somente farão jus aos cer�ficados emi�dos pelo CENEX/ICA, as a�vidades que cumprirem os
procedimentos do ar�go 16 deste Regulamento.



 

CAPITULO VIII

Das Disposições Gerais

 

Art. 18º- Os casos omissos neste Regulamento serão resolvidos pelo CENEX/ICA e, em segunda instância,
pela Congregação da Unidade.

 

Art. 19º - O presente Regulamento poderá ser modificado por imposição de normas superiores, por
inicia�va proposta pela Congregação, ou por 1/3 dos membros do CENEX/ICA.

 

Art. 20º - Este regulamento entra em vigor na presente data.

 

Montes Claros, 02 de novembro de 2021

 

PROFESSOR LEONARDO DAVID TUFFI SANTOS

Presidente da Congregação do ICA/UFMG

Referência: Processo nº 23072.255578/2021-96 SEI nº 1054600


